
PREFEITTIRA MUMCIPAL DE IBIRACATU
BUA DO CoMÉRcIo, 70 - CEP: 39455-oOO - IBIRACATLT . MG

CRIA E DENOMNA UNIDADES MIINICIPAIS DE ENSiNO
FUNDAMENTAL.

O povo do Município de Ibhacatu, por seus reprêsentantes nâ
Câmara Municipal decreta e eu prefeito Muniàpd, em seu nome sanciono a
seguilte Lei:

Artigo lo - Ficam criadas no Município de lbiracatu, as seg.intes unidades
de Ensino Fundamental:

' Escola Mulicipal Antonio Mendes Iourenço - comunidade de Tlaspassas.

o Escgla Municipal Henrique Rodrig.es pereira - comunid.ade de várzea
Redonda.

. Escola Mmicipal Virgínio Bodrigues da Luz.- Fazenda São Felipe II.

. Escola Municipal Vicente Lopes dos Reis _ Fazenda Tabua II.

4dC9 S" - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em ügor nadata de sua publicação.

Ibiracatu, tB de Junho de 1.997.
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